
















PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO   000009 / 2025
EMISSÃO: 07/03/2025
SECRETARIA: OBRAS E SANEAMENTO 
TIPO DO PEDIDO: PARA FORMAÇÃO DE LICITAÇÃO

Objetivo do pedido
Eventual aquisição de pedras graníticas ou basálticas, irregulares para calçamento.
Justificativa
Necessidade contínua de se fazer Obras novas, reformas, calçamento de Ruas, etc... e no momento não há nenhuma Ata de
registro de preços para esse item.
Item/Lote Unid Quantidade Produto / Descrição
001/000 T 900,00 00014887 - PEDRA GRANITICA OU BASALTICA
Descrição adicional:
IRREGULAR, FAIXA GRANULOMETRICA 100 A 150 MM PARA PAVIMENTACAO OU CALCAMENTO POLIEDRICO.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por finalidade a aquisição eventual de pedras graníticas ou basálticas, irregulares para calçamento,
através de registro de preços, nos termos da tabela itens e valores de referência em anexo ao ETP, conforme condições e
exigências estabelecidas no termo de referência.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Tucunduva, como se vê dos
itens daquele documento de nº 14887, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade de pregão para registro de preço, na sua forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço unitário por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos bens, conforme art. 62, inciso II da lei federal nº 14.133/2021, será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, que deverá comprovar a atuação em ramo de atividade compatível
com o objeto da licitação, bem como, apresentar os documentos referentes a habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 62,
inciso III, da lei federal 14.133/2021).

A empresa interessada deverá oferecer proposta e produtos que atendam aos parâmetros definidos para o objeto da licitação
com preço compatível com o de mercado e o apurado pela secretaria requisitante.

Não será possível a apresentação de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência (art. 82,
inciso IV da lei federal 14.133/2021) e também não se aplicará o disposto no art. 82, inciso III da mesma lei.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação foram estabelecidos pela Secretaria demandante, de acordo com a
necessidade levantada para o andamento dos serviços.

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
A compra dos itens faz-se necessária ante a necessidade da realização de obras de construção, reformas, calçamento de vias
públicas no Município de Tucunduva.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 75.807,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e sete reais), de acordo
com a pesquisa de mercado em anexo. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado
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correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 829, de 27 de março de 2024, que "Estabelece o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em
geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Tucunduva, nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021".

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do órgão é a realização de processo licitatório próprio, na
modalidade de pregão para registro de preços, em julgamento que classificará os licitantes vencedores pelo menor preço
apresentado por item.

A compra dos itens faz-se necessária ante a necessidade da realização de obras de construção, reformas, calçamento de vias
públicas no Município de Tucunduva.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 40, inciso V, alínea "a" da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 2º do mesmo art.
40 estabelece que deverão ser considerados a viabilidade da divisão do objeto em lotes, o aproveitamento das
peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio
do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, sendo considerada tecnicamente inviável por ser
processada através do sistema de registro de preços, não havendo garantia quanto a aquisição dos itens. 

RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa
para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição,
bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do
contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos
impactos ambientais. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A Secretaria de
Obras, Viação e Serviços Urbanos indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a
pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária (conforme o caso);

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);

d) elaboração de minuta de contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os
ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

j) assinatura e publicação da ata de registro de preços; e

k) realização de empenho (conforme o caso).

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez
que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a
contratação ora proposta. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações
correlatas ou interdependentes.
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POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Em relação aos impactos ambientais provenientes desta contratação, segue em anexo o parecer ambiental emitido pela
Engenheira Florestal Vanessa Alba da Silva, CREA RS 267515, com os possíveis impactos, juntamente com as medidas de
tratamento a serem adotadas pela contratada. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável , atendendo
aos padrões e preços de mercado.

SECRETARIA REQUISITANTE

____________________
SECRETÁRIO(A)

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
( ) Com Licitação ( ) Com Dispensa

Base Legal:_____________

____________________
ASSINATURA

CONTABILIDADE / FAZENDA
Confirmo saldo na(s) dotação(ões)

informada(s)

____________________
ASSINATURA
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